
(Mariana Cergoli Janeiro)

Cria e inclui nova ação para valorização dos servidores municipais.

1. No Anexo IV – Programas e Ações, acrescente-se a seguinte ação:

“Órgão Secretaria Municipal De Administração E Gestão De Pessoas – Código 7

Programa 190 – Governança Transformadora

Ação 2165 – Valorização dos Servidores Municipais

Descrição

de Ação 

Destina  recursos  à  implementação  de  planos  de  carreira  e  à  concessão  de

reajustes  salariais  anuais  que  assegurem  aumento  real  acima  da  inflação,

consolidando a valorização da força de trabalho no serviço público.

2026 2027 2028 2029

Unidade Medida 12 12 12 12

Meta Física Pacote de

Serviço

Realizado

Pacote de

Serviço

Realizado

Pacote de

Serviço

Realizado

Pacote de

Serviço

Realizado”

2. No Anexo V, acrescente-se:

“Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – código 13

Ação 2165 – Valorização dos Servidores Municipais

Recursos Despesas Correntes

(R$)

Despesas de Capital

(R$)

Total

Próprio 1.454.290,00 0,00 1.454.290,00

Vinculado 0,00 0,00 0,00

Total 1.454.290,00 0,00 1.454.290,00”

2.1. No Anexo V, nas ações do órgão, onde se lê:

Órgão: Secretaria Municipal de Educação

Ação:  2164 –  Desenvolvimento  e  Gestão  de  Pessoal  para  a

manutenção e valorização da carreira do servidor – Despesa Corrente – R$ 125.264.100,00.
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Leia-se:  “Desenvolvimento  e  Gestão  de  Pessoal  para  a

manutenção  e  valorização  da  carreira  do  servidor  –  Despesa  Corrente  –  R$

123.809.810,00.” (NR)

J u s t i f i c a t i v a

Inserida  no  programa  “Governança  Transformadora”,  a  emenda

reconhece os servidores públicos como base da eficiência e da inovação administrativa

prevista na Visão de Futuro do PPA. A valorização profissional é condição para a boa

governança e melhoria da prestação dos serviços públicos.

Prevê-se  a  destinação  de  recursos  para  planos  de  carreira,

qualificação e recomposição salarial real, em consonância com o princípio da dignidade do

trabalho e a valorização do serviço público como vetor de desenvolvimento institucional.

MARIANA JANEIRO 
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